
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MOTA
        Estado de São Paulo

         Rua Henrique Vasques, 180 – Centro – CNPJ 46.179.958/0001/92

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2012

A Prefeitura do Município de Cândido Mota, Estado de São Paulo, orna público na forma prevista no artigo 
37  da  Constituição  Federal  a  abertura  de  inscrições  ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E 
TÍTULOS, para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime  Estatutário - Lei 
Complementar  nº  424/94  de  14/07/94.  O Concurso  Público  será  regido  pelas  instruções  especiais  constantes  do 
presente  instrumento  elaborado  de  conformidade  com  os  ditames  da  Legislação  Federal  e  Municipal  vigentes  e 
pertinentes.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1   - A  organização,  aplicação  e  correção  do  Concurso  Público  serão  de  responsabilidade  da  CONSESP  - 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda.

1.1.1  - As provas serão aplicadas na cidade de Cândido Mota - SP.

1.1.2  - Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas, 
a critério da CONSESP poderão ser realizadas em outras cidades próximas.

1.2 Nomenclatura - Carga Horária -Vagas - Padrão -Vencimentos -Taxa Inscrição -Exigências

1.2.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

Nomenclatura

C/H 
s
e
m
a
n
a
l

Vagas Padrão
Venc. 
(R$)

Taxa de 
Insc. (R$)

Exigências complementares no ato 
da posse

Ajudante de Padeiro 40 01 4-A 973,31 5,00 Experiência comprovada de seis meses

Borracheiro 40 01 5-A 1.033,00 5,00 Experiência comprovada de seis meses 
em veículos pesados

1.2.2 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

Nomenclatura

C/H 
s
e
m
a
n
a
l

Vagas Padrão
Venc. 
(R$)

Taxa de 
Insc. (R$)

Exigências complementares no ato 
da posse

Eletricista de Veículos 40 01 7-A 1.257,63 10,00 Curso Específico, CNH categoria “A” e 
experiência comprovada de seis meses

Eletricista Predial 40 01 7-A 1.257,63 10,00 Curso Específico e experiência 
comprovada de seis meses

1.2.3 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO
Nomenclatura C/H 

s
e
m
a

Vagas Padrão Venc. 
(R$)

Taxa de 
Insc. (R$)

Exigências complementares no ato 
da posse
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n
a
l

Agente Administrativo 40 05 8-A 1.371,35 20,00 Curso Básico em Informática

Auxiliar de Saúde Bucal 30 02 5-A 1.033,00 20,00 Curso Específico de Auxiliar de 
Consultório Dentário e registro no CRO

Fiscal 40 01 9-A 1.485,10 20,00 Curso Básico em Informática
Secretário de Escola 40 01 8-A 1.371,35 20,00 Curso Básico em Informática

Técnico de Segurança no 
Trabalho 40 01 11-A 2.241,39 20,00

Curso Específico de Técnico de 
Segurança no Trabalho, registro no 
MTE e experiência de seis meses

Técnico de Informática 40 01 11-A 2.241,39 20,00 Habilitação de Técnico em Informática 
ou Técnico Profissionalizante

Técnico em Agropecuária 40 01 11-A 2.241,39 20,00

Formação Técnica específica, registro 
no CREA e Experiência comprovada 

em bovinocultura leiteira com prática de 
manejo de ordenha mecânica e manual

1.2.4  NÍVEL  MÉDIO  COM  HABILITAÇÃO  NO  MAGISTÉRIO  OU  LICENCIATURA  PLENA  COM 
HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL SUPERIOR 

Nomenclatura

C/H 
s
e
m
a
n
a
l

Vagas Tab.
Venc. 
(R$)

Taxa de 
Insc. (R$)

Exigências complementares no ato 
da posse

Professor de 
Desenvolvimento Infantil 40 14 5

magist. 1.340,14 20,00

- Magistério em Nível Médio com: a) 
Habilitação em Educação Infantil, ou b) 
Habilitação  em  Séries  Iniciais  ou  c) 
acrescido  de  estudos  adicionais  em 
Educação Infantil; OU
-  Licenciatura  de  Graduação  Plena 
com:  a)  Habilitação  em  Educação 
Infantil  e  Pós-Graduação  Específica, 
ou b) Habilitação em Séries Iniciais ou 
Pós-Graduação  Específica,  ou  c)  em 
Pedagogia; OU 
- Normal Superior

1.2.5 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO

Nomenclatura

C/H 
s
e
m
a
n
a
l

Vagas Padrão
Venc. 
(R$)

Taxa de 
Insc. (R$)

Exigências complementares no ato 
da posse

Analista de Sistemas 30 01 12-A 2.339,50 20,00
Curso Superior completo em Análise 
de Sistemas ou Processamento de 
Dados ou Ciência da Computação

Assistente Social 30 01 12-A 2.339,50 20,00 Registro no CRESS
Médico Clínico Geral I 10 01 14-A 2.958,14 20,00 Registro no CRM
Médico Clínico Geral II 20 01 16-A 5.816,28 20,00 Registro no CRM
Médico Ginecologista 10 03 14-A 2.958,14 20,00 Especialidade e registro no CRM
Médico Neurologista 10 01 14-A 2.958,14 20,00 Especialidade e registro no CRM
Médico Oftalmologista 10 01 14-A 2.958,14 20,00 Especialidade e registro no CRM
Médico Pediatra 10 01 14-A 2.958,14 20,00 Especialidade e registro no CRM
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Médico Vascular 10 01 14-A 2.958,14 20,00 Especialidade e registro no CRM

1.3     - A  experiência profissional quando exigida somente será válida se comprovada mediante apresentação do 
contrato de trabalho (cópia autenticada ou original),  ou Carteira de Trabalho e Previdência  Social  (cópia 
autenticada),  ou  declaração  do  representante  legal  do  empregador  com  firma  reconhecida,  ou  outro 
documento oficial que comprove a efetiva experiência do período exigido.

1.4     - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente edital.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 17 a 31 de 
maio de 2012,  devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma:

a) Acesse o site  www.consesp.com.br,  clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 
inscrever.

b) Em  seguida  clique  em  INSCREVA-SE  JÁ,  escolha  o  cargo,  preencha  todos  os  campos 
corretamente,  clique  em  FINALIZAR  INSCRIÇÃO  e  posteriormente  visualizará  a  Declaração  e 
Termo de Aceitação, em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO para gerar o boleto para 
pagamento da taxa de inscrição; 

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não 
serão  aceitos  recolhimentos  em  caixas  eletrônicos,  postos  bancários,  transferências  e  por 
agendamento.

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato.

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das 
inscrições,  entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de não ser processada e recebida.

f) Para gerar  o  comprovante  de inscrição  (após  o  pagamento)  basta  digitar  o  seu  CPF no  menu 
CONSULTE, em seguida,  selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição;

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar  via  sedex  o  respectivo  LAUDO  MÉDICO  constando  o  CID,  bem  como  pedido  de 
condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia 
reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-
000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID.

2.1.1  - Os candidatos que não tiverem acesso à internet poderão usar de computador que será disponibilizado, no 
horário das 8h às 11h e das 13h às 17h00, na sede do Acessa São Paulo, na Praça Monsenhor David, nº 7 
– Centro, fone (18) 3341.6427 ou na sede do Telecentro, na Rua Mariana Alves Borges, nº 262 – Jardim 
Alvorada, fone (18) 3341.4908 – Cândido Mota.

2.1.2  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação.

2.1.3  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.

2.1.4  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site  www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo,  o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido.

2.1.5  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência  de  dados.  O  descumprimento  das  instruções  para  inscrição  via  internet  implicará  na  não 
efetivação da mesma.

2.1.6  - Os candidatos poderão inscrever-se para até dois cargos, desde que haja compatibilidade de horário de 
provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo para tanto proceder duas inscrições.

2.2 - Da Isenção da Taxa de Inscrição:

2.2.1 - Em conformidade com a Lei Municipal n° 1576/2009 de 18 de dezembro de 2009, a pessoa portadora de 
deficiência física ficará isenta do pagamento da taxa de inscrição de concursos públicos.
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2.2.2 - A comprovação da condição de pessoa portadora de deficiência física se dará no ato da inscrição, mediante 
apresentação  de  Carteira  de  Identidade  e  Atestado  médico  fornecido  por  profissional  cadastrado  pelo 
Sistema único de Saúde - SUS, que comprove a deficiência física.

2.2.3 - O  candidato  que  preencher  as  condições  estabelecidas  na  Lei  Municipal  n°  1576/2009  de  18  de 
dezembro de 2009, deverá solicitar a isenção de pagamento de taxa de inscrição, obedecendo aos 
seguintes procedimentos:

a) acessar o  site www.consesp.com.br no período de 17 a 21 de maio de 2012 (dias úteis).
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição
a) protocolar  junto  a  Prefeitura  Municipal  de  Cândido  Mota  –  SP  requerimento  de  isenção  de 

pagamento de taxa de inscrição, devidamente identificado, fundamentado e,  contendo além dos 
documentos  citados  no  item 2.2.2,  o  Boleto  Bancário  (não pago) decorrente  da  inscrição  no 
concurso. Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio.

2.2.4 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado a partir das 15h do dia 23 de maio de 2012 no site www.consesp.com.br.

2.2.5 - O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá acessar novamente o site www.consesp.com.br, digitar 
seu CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com valor da taxa de 
inscrição plena, até o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, conforme item 2.1 do 
presente Edital. 

2.2.6  - O candidato  que  desejar  interpor  recurso  contra  o  indeferimento  da  solicitação  de  isenção do  valor  do 
pagamento da taxa de inscrição, deverá protocolar na sede da Prefeitura de Cândido Mota – SP, nos dias 24 
e 25 de maio de 2012, no horário 09h às 11h e das 13h às 16h.

2.2.7  - O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento da taxa de 
inscrição estará disponível na sede da Prefeitura a partir das 15h do dia 28 de maio de 2012.

2.2.8  - O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa plena, terá o 
pedido de inscrição invalidado. 

2.2.9  - O candidato  que  tiver  sua solicitação  de  isenção indeferida,  caso  queira  participar  do  concurso,  deverá 
inscrever-se normalmente e efetuar o pagamento integral da taxa de inscrição. 

2.3     - São condições para inscrição:

2.3.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal.

2.3.2  - Ter até a data da realização do concurso idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar 
no gozo dos direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar.

2.3.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.

2.3.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental.

2.3.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado.

2.3.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo.

2.4     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE

3.1      - Para as pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do 
artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos 
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em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á  reservado  o  percentual  de  5%  (cinco  por  cento)  das  vagas  existentes  para  cada  cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso.

3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 
formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função.

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.  

3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99.

3.1.4   - As  pessoas  PNE,  resguardadas  as  condições  especiais  previstas  no  Decreto  Federal  Nº  3.298/99, 
particularmente  em  seu  art.  40,  participarão  do  Concurso  em  igualdade  de  condições  com  os  demais 
candidatos,  no que se refere ao conteúdo das provas,  à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário  e local  de aplicação das provas,  e a  nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  Os 
benefícios previstos no artigo 40,  §§ 1º  e  2º,  deverão ser requeridos por  escrito,  durante o período das 
inscrições.

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex para a  CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 -  Dracena -  SP, postando até o último dia de inscrição,  na via  original  ou cópia reprográfica 
autenticada:

α) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao  código  correspondente  da  Classificação  Internacional  de  Doença  –  CID,  bem  como  a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova.

β) Indicar o município para o qual se inscreveu
χ) Solicitação de prova especial, se necessário.
δ) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência.

3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 
do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico.

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos),  serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados.

3.1.9   - O candidato  PNE que  não realizar  a  inscrição  conforme instruções  constantes  neste  Edital,  não  poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação.

3.1.10 - A publicação  do  resultado  final  do  Concurso  Público  será  feita  em duas  listas,  contendo  a  primeira,  a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos.

3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou  credenciado  pela  Prefeitura,  que  terá  decisão  terminativa  sobre  a  qualificação  do  candidato  como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o  candidato cuja  deficiência  assinalada  na  Ficha de Inscrição  não se constate,  devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral.

3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 
a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez.

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS

4.1     - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para o cargo Professor de Desenvolvimento 
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Infantil e exclusivamente de provas para os demais cargos.

4.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas.

4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG;
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;
- Certificado Militar;
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);
- Passaporte.

4.1.3  - As provas  objetivas  (escritas) desenvolver-se-ão  em forma de  testes,  através  de  questões  de  múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital.

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.

4.1.5  -  Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização aparelhos 
eletrônicos, agenda eletrônica, bip, mp3/4/5/7/9/10/11,  I-pod, I-phone, gravador, notebook, pager, palmtop, 
receptor,  relógios  com  banco  de  dados,  telefone  celular,  walkman,  protetores  auriculares  e/ou  qualquer 
material  que não seja  o  estritamente necessário  para a realização das  provas.  Os aparelhos “celulares” 
deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova.
 

4.1.6  -  Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Coordenação do Concurso.

4.1.7  -  O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada.

4.1.8  - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do 
envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as 
tiverem concluído.

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO
AJUDANTE DE PADEIRO
BORRACHEIRO 
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais

10 10 10 10

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
ELETRICISTA DE VEÍCULOS
ELETRICISTA PREDIAL 
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais

10 10 10 10

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO
AGENTE ADMINISTRATIVO
SECRETÁRIO DE ESCOLA
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Básicos de Informática

10 10 10 10

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
FISCAL
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TÉCNICO DE SEGURANÇA NO TRABALHO
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais

10 10 10 10

TÉCNICO DE INFORMÁTICA
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática
20 10 10

NÍVEL  MÉDIO  COM  HABILITAÇÃO  NO  MAGISTÉRIO  OU  LICENCIATURA  PLENA  COM 
HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL SUPERIOR 
PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais

10 10 10 10

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO
ANALISTA DE SISTEMAS

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais
20 10 10

ASSISTENTE SOCIAL

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos 
de Informática

20 10 10 10

MÉDICO CLÍNICO GERAL I
MÉDICO CLÍNICO GERAL II
MÉDICO GINECOLOGISTA
MÉDICO NEUROLOGISTA
MÉDICO OFTALMOLOGISTA
MÉDICO PEDIATRA
MÉDICO VASCULAR

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Saúde Pública
20 10 10

5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média.

6.   DOS TÍTULOS

6.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para o cargo Professor de Desenvolvimento 
Infantil e exclusivamente de provas para os demais cargos.

Serão considerados os seguintes Títulos:

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR
Doutorado 10 (dez) pontos - máximo um título
Mestrado 08 (oito) pontos - máximo um título
Pós-Graduação latu sensu com carga horária igual ou 
superior a 360 (trezentos e sessenta horas). 05 (cinco) pontos - máximo um título

Capacitação  na  área  da  educação  com  duração 
mínima de 180 (cento e oitenta horas). 03 (três) pontos – máximo dois títulos

Capacitação  na  área  da  educação  com  duração 
mínima de 30 (trinta) horas, realizada entre 15/05/2009 
a 15/05/2012.

01 (um) ponto – máximo três títulos

Declaração  de  Tempo de  Serviço  no  Magistério  em 
Escolas legalmente constituídas e reconhecidas pelos 
órgãos competentes, cujos comprovantes deverão ser 
emitidos  em  papel  timbrado  do  estabelecimento  de 
ensino,  DISCRIMINADO  em  dias  de  exercício  por 
período com contagem até 30/12/2011, constando os 

0,001 (zero vírgula zero zero um) por dia efetivo 
no exercício – máximo 08 pontos
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dias  e  a  modalidade  de  ensino,  efetivamente 
trabalhados,  devidamente  assinados  e  identificados 
pelo  responsável.  Para  efeito  de  contagem  do 
Tempo  de  Serviço  será  considerado  apenas  o 
exercício efetivo na modalidade de ensino para a 
qual o candidato se inscreveu, desconsiderando-se 
o tempo concomitante.

6.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 
identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso.

6.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”.

6.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final.

6.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”.

6.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas,  em salas especialmente designadas,  CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA de eventuais 
títulos que possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, 
por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues 
em  envelope identificado com nome,  cargo e número de inscrição do candidato, conforme modelo 
abaixo, que após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento. 

6.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos.

6.7.1  - Somente serão considerados os títulos comprovados através de cópias reprográficas devidamente 
autenticadas em cartório.

6.8     - Não haverá segunda chamada para entrega  dos títulos,  qualquer  que seja  o  motivo de  impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados.

6.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva.

6.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos,  contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso.

6.11  - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando 
o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de 
ser considerado pré-requisito e não título.

7.   DAS NORMAS

7.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 17 de junho de 2012, nos horários descritos 
abaixo,  em locais a serem divulgados através de Edital  próprio  que será afixado no local  de costume da 
Prefeitura,  através  de  jornal  com  circulação  no  município  e  através  do  site  www.consesp.com.br,  com 
antecedência mínima de 3 (três) dias. 

8h 14h
Agente Administrativo Borracheiro 
Ajudante de Padeiro Eletricista de Veículos
Analista de Sistemas Fiscal
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Assistente Social Médico Clínico Geral I
Auxiliar de Saúde Bucal Secretário de Escola
Eletricista Predial Técnico de Informática
Médico Clínico Geral II
Médico Ginecologista
Médico Neurologista
Médico Oftalmologista
Médico Pediatra
Médico Vascular
Professor de Desenvolvimento Infantil
Técnico de Segurança no Trabalho
Técnico em Agropecuária

7.1.1 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data,  cabendo  aos  candidatos  a  obrigação  de  acompanhar  as  publicações  oficiais  e  através  do  site 
www.consesp.com.br.

7.2     - Será disponibilizado no site  www.consesp.com.br,  com antecedência mínima de 3 (três)  dias,  o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo.

7.3     - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se ao Coordenador do 
Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das  provas  o  candidato  cujo  comportamento  for  considerado  inadequado,  bem  como,  tomar  medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas.

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança.

7.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários. 

7.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público,  os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço.

8.  DAS MATÉRIAS

8.1     - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes: 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO
Língua Portuguesa: Alfabeto da Língua Portuguesa;  Ordem Alfabética;  Ordenação de Frases;  Ortografia; 
Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa 
– Negativa;  Classes de Palavras;  Comparação de palavras entre  si:  Sinônimos e Antônimos;  Acentuação 
Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação 
de Textos. 
Matemática: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre 
as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, 
dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, 
capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional 
– Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais. 
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais  e  Internacionais;  Meio Ambiente;  Cidadania;  Direitos Sociais  –  Individuais  e  Coletivos;  Ciências 
Físicas  e  Biológicas  –  Ciência  Hoje.  FONTES:  Imprensa  escrita,  falada,  televisiva  e  internet;  Almanaque 
Editora Abril – última edição; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.  
Conhecimentos Específicos: 
AJUDANTE DE PADEIRO: Tipos de pães; Massa; Utensílios e Aparelhos usados; Ingredientes das massas; 
Medidas de farinha e sal; Fermentos diversos; Conhecimentos básicos da função; Confeitos; Enfeites; Bolos e 
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outras massas; Higiene dos ingredientes; Higienização e Limpeza dos equipamentos, aparelhos e instalações; 
Asseio pessoal; Vestuário adequado; Noções de operação de tempo; Processo de Fermentação; Equivalência 
de  Medidas;  Qualidades  Nutricionais;  Receitas  mais  comuns  de  pães  salgados  e  doces;  Controle  de 
desperdício; Controle de estoque; AIPESP; ABIP; Métodos para desmoldar massas de assadeiras e formas; 
Produtos usados e comuns na limpeza e conservação das formas e assadeiras com revestimentos; Dia do 
Panificador. 

BORRACHEIRO:  Conhecimento de ferramentas; Conhecimento das técnicas de montagem e desmontagem 
de pneus; Calibragens; Medidas de segurança; Medidas de pneus e rodas. 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão 
das Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, 
pronome, numeral,  interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência 
Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos 
Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos. 
Matemática: Conjunto  de  números:  naturais,  inteiros,  racionais,  irracionais,  reais,  operações,  expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana. 
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional);  História e Geografia do Brasil; História e 
Geografia  do  Brasil  Atualidades  Nacionais  e  Internacionais;  Meio  Ambiente;  Cidadania;  Direitos  Sociais  – 
Individuais  e  Coletivos;  Ciências  Físicas  e  Biológicas  –  Ciência  Hoje.  FONTES:  Imprensa  escrita,  falada, 
televisiva  e internet;  Almanaque Editora  Abril  –  última;  Livros diversos  sobre  História,  Geografia,  Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.  
Conhecimentos Específicos: 
ELETRICISTA  DE  VEÍCULOS:  Conhecimentos  práticos  e  teóricos  da  função;  Segurança  no  Trabalho; 
Equipamentos de segurança; Baterias; Voltagens; Fios; Fiação; Luzes; Fuzis; Manutenção na parte elétrica de 
lanternas, farol e painel Componentes do Sistema Elétrico: Gerador de Eletricidade, Construção, importância 
e interpretação de gráficos, Motor a quatro tempos, Princípios básicos de carburação, Bateria ácido-chumbo, 
Capacidade  e  densidade  da  bateria,  Controle  do  Nível  do  eletrólito,  Finalidade  do  motor  de  partida, 
Verificações com o motor de partida na bancada, Manutenção e montagem do motor de partida;  Dínamo e 
alternadores: Resistores ajustáveis e semifixos, Diodo retificador, Esquemas de ligações, Defeitos e correções 
nas ligações elétricas, Componentes do sistema de ignição; Princípio de funcionamento do sistema de ignição, 
Distribuidor, Defeitos no sistema de ignição, Velas, Como localizar um defeito no sistema de ignição; Remoção 
e  instalação  do  distribuidor:  Uso  do  multímetro  comum,  Carregador  de  baterias,  Alinhador  de  faróis, 
Sistemas antipoluição,  Injeção de  combustível,  Sensor  de temperatura  do ar  e  do motor,  Bomba elétrica; 
Injeção Eletrônica.

ELETRICISTA  PREDIAL:  Conhecimentos  das  ferramentas,  equipamentos  e  utensílios  empregados  em 
eletricidade; Conhecimentos das normas de segurança; Conhecimento do material empregado; Qualidade do 
material;  Isolantes;  Cargas;  Fases;  Circuito;  Prática  da  função;  Regulagens  com voltímetro,  amperímetro, 
extratores, adaptadores; Serviços de Solda; Refletores; Antenas; Semáforos; Ligações elétricas provisórias e 
definitivas.

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais  – Dígrafos – Divisão silábica.  ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas.  ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica  –  Os acentos  –  Aspectos  genéricos  das  regras  de  acentuação –  As  regras  básicas  –  As  regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras.  SINTAXE:  Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.
M  atemática  :  Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau:  resolução das equações completas,  incompletas,  problemas do 2º grau;  Equação de 1º grau: 
resolução  –  problemas de  1º  grau;  Equações  fracionárias;  Relação  e  Função:  domínio,  contra-domínio  e 
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imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta;  Porcentagem; Juros Simples e Composto;  Conjunto de números reais;  Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais  e  Internacionais;  Meio Ambiente;  Cidadania;  Direitos Sociais  –  Individuais  e  Coletivos;  Ciências 
Físicas  e  Biológicas  –  Ciência  Hoje.  FONTES:  Imprensa  escrita,  falada,  televisiva  e  internet;  Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.  
Conhecimentos  Básicos  de  Informática  :   Noções  sobre  Sistemas  Operacionais  (Windows  e  Linux); 
Conhecimentos  de  Teclado;  Conhecimentos  sobre:  Word,  Excel  e  Power  Point;  Internet;  Uso  do  correio 
eletrônico (Outlook).
Conhecimentos Específicos: 
AGENTE ADMINISTRATIVO:  Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração – Curriculum 
Vitae – Procuração – Aviso – Comunicado – Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta 
Comercial – Organograma – Fluxograma – Recebimento e Remessa de Correspondência  Oficial – Impostos e 
Taxas  –  Siglas  e  Abreviaturas  –  Formas  de  Tratamento  em  correspondências  oficiais  –  Tipos  de 
Correspondência – Atendimento ao público –  Noções de Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – 
Assiduidade – Disciplina na execução dos trabalhos – Relações Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e 
Executivo Municipal – Leis Ordinárias e Complementares – Constituição Federal Art. 6º a 11.

AUXILIAR  DE  SAÚDE  BUCAL:  Noções  básicas  da  função;  Procedimentos;  Instrumental  dentário; 
Esterilização;  Formas  de  esterilização;  Higiene  –  asseio;  Funções  do  Auxiliar  de  Consultório  Dentário; 
Instrumentais  Odontológicos:  características e finalidades  de uso;  Primeiros Socorros;  Materiais  Dentários: 
características,  formas  de  apresentação,  finalidades,  técnicas  de  manipulação  e  métodos  de  uso; 
Equipamentos Odontológicos: características e finalidades; Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º a 17 da 
Constituição Federal); Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional 
Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 
2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e 
Excel – Uso do correio eletrônico e Internet.

FISCAL:  Funções do Fiscal; Taxas; Tributos; Impostos; Emolumentos; Contribuição de Melhoria; Hierarquia; 
Direitos e deveres do funcionário; Fiscalização de Feiras Livres; Comércio ambulante; Legislação Municipal 
Específica; Chefia e Liderança.

SECRETÁRIO DE ESCOLA:  Escrituração Escolar: Matrícula; Frequência; Histórico Escolar; Expedição de: 
Diplomas, Certificados de Conclusão de Séries e de Cursos; Preparação de Documentos para Registro no 
MEC; Preparar e Afixar: Quadros e Horário de Aula, Controle do Cumprimento de Carga Horária Anual e Termo 
de  Visita;  Manter  Registros:  Processo  de  Avaliação  e  Promoção,  Dados  Estatísticos  e  Informações 
Educacionais;  Relatórios,  Comunicados,  Editais,  atas  e  ofícios;  Transferência;  Adaptação; 
Intercomplementaridade;  Grades  Curriculares;  Lei  9394/96.   Administração  Geral: Receber  e  Expedir 
Correspondência,  Processos  e  Papéis  em  Geral;  Registro  e  Controle  de  Frequência  Pessoal  Docente  e 
Administrativo; Escala de Férias; Folha de Pagamento; Inventário da Escola.

TÉCNICO  DE  SEGURANÇA  NO  TRABALHO:  Sistema  de  segurança  do  trabalho;  Riscos  e  causas  de 
acidentes;  Prevenção de acidentes de trabalho;  Fatores de riscos de acidentes;  Normas e dispositivos de 
segurança; Fatores inseguros; Inspeção em postos de combate a incêndios, mangueiras, hidrantes, extintores 
e  outros;  Desenvolvimento  da  mentalidade  prevencionista  dos  servidores;  Instruções  e  orientação  na 
elaboração e cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes; Legislação; Principais causas e motivos de 
acidente  do  trabalho;  Fatores  que  influenciam  o  triângulo  do  fogo;  Tipos  de  extintores;  CIPA  -  SIPAT; 
Mapeamento de risco; Tipos de Treinamentos.

TÉCNICO DE INFORMÁTICA: Instalação, utilização e manutenção de hardwares e softwares; conhecimentos 
e domínio  do uso de ferramentas de softwares  para microcomputadores e aplicativos para elaboração de 
textos,  planilhas  eletrônicas  e  banco  de  dados;  conhecimentos  de  instalação  e  manutenção  de  redes  de 
computadores;  conhecimentos  de  proteção  e  segurança  de  sistemas;  sistemas  operacionais;  Internet  e 
Intranet.

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA:  Controle de mastite clínica e subclínica, teste de canexa de fundo preto e 
CNT;  Partos  (retenção  de  placenta,  descalcificação  e  distocia);  Conhecimento  em  manejo  de  bezerras; 
Procedimento de recém nascidos (vacina e vermifugação); Inseminação artificial; Castração; Conhecimento de 
acasalamento;  Esfregaço  sanguíneo;  Parasitemia,  Babésia  e  Anaplasma;  Coleta  de  sangue  pra 
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microhematócritos e verificação do número de glóbulos vermelhos; Curativo e preventivo de cascos; Manejo de 
pastagem rotacionadas e de  pastos irrigados;  Conhecimento de protocolo  para  certificação de brucelos e 
tuberculose; Conhecimento de cooperativismo e associativismo; Descorna em bezerros e vacas adultas; Auxilio 
de médico veterinário (administração de soro, aplicação de medicamentos, exames clínicos auxiliares) 

NÍVEL  MÉDIO  COM  HABILITAÇÃO  NO  MAGISTÉRIO  OU  LICENCIATURA  PLENA  COM 
HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL SUPERIOR 
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais  – Dígrafos – Divisão silábica.  ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas.  ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica  –  Os acentos  –  Aspectos  genéricos  das  regras  de  acentuação –  As  regras  básicas  –  As  regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras.  SINTAXE:  Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.
M  atemática  :  Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau:  resolução das equações completas,  incompletas,  problemas do 2º grau;  Equação de 1º grau: 
resolução  –  problemas de  1º  grau;  Equações  fracionárias;  Relação  e  Função:  domínio,  contra-domínio  e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta;  Porcentagem; Juros Simples e Composto;  Conjunto de números reais;  Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais  e  Internacionais;  Meio Ambiente;  Cidadania;  Direitos Sociais  –  Individuais  e  Coletivos;  Ciências 
Físicas  e  Biológicas  –  Ciência  Hoje.  FONTES:  Imprensa  escrita,  falada,  televisiva  e  internet;  Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.  
Conhecimentos Específicos: 
PROFESSOR  DE  DESENVOLVIMENTO  INFANTIL:  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente;  Noções  de 
Planejamento  de  atividades;  Primeiros  Socorros;  Os  brinquedos;  Normas  para  utilização  dos  brinquedos; 
Normas de Segurança; Desenvolvimento Físico e Motor; Necessidades Básicas, Desenvolvimento Cognitivo; 
Desenvolvimento da Linguagem; o Recém-Nascido: Necessidades e Reflexos; Desenvolvimento Emocional, 
Desenvolvimento  Social;  Desenvolvimento  Intelectual,  Crescimento  e  Desenvolvimento;  Tentativa  de 
Treinamento Precoce; Maturação e Aprendizagem; Lei de Diretrizes e Bases.  BIBLIOGRAFIA:  VYGOTSKY, 
L.S.  A formação social da mente. São Paulo: Editora Martins Fontes, 1991.  /  PIAGET, Jean; INHELDER, 
Barbel. A Psicologia da Criança. 14 ed. Rio de Janeiro: Bertrand, 1995. / DEVRIES, Constance Kamii Rheta. 
Piaget  para  a  Educação  Pré-Escolar.  Porto  Alegre:  Artmed,  1992. / DAVIS,  Claudia;  OLIVEIRA,  Ana. 
Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991.

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais  – Dígrafos – Divisão silábica.  ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas.  ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica  –  Os acentos  –  Aspectos  genéricos  das  regras  de  acentuação –  As  regras  básicas  –  As  regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras.  SINTAXE:  Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais  e  Internacionais;  Meio Ambiente;  Cidadania;  Direitos Sociais  –  Individuais  e  Coletivos;  Ciências 
Físicas  e  Biológicas  –  Ciência  Hoje.  FONTES:  Imprensa  escrita,  falada,  televisiva  e  internet;  Almanaque 
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Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.  
Conhecimentos  Básicos  de  Informática  :   Noções  sobre  Sistemas  Operacionais  (Windows  e  Linux); 
Conhecimentos  de  Teclado;  Conhecimentos  sobre:  Word,  Excel  e  Power  Point;  Internet;  Uso  do  correio 
eletrônico (Outlook).
Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em 
Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; 
Doenças de notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina 
Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético. 
Conhecimentos Específicos: 
ANALISTA  DE  SISTEMAS:  Arquitetura  de  Computadores  e  Sistemas  Operacionais:  Aritmética 
Computacional. Unidades básicas de um computador. Representação dos tipos de dados. Representação de 
instruções. Métodos de execução de programas. Entrada e saída de dados. Estrutura de dados: Definição e 
utilização.  Vetor,  matriz,  listas,  pilhas,  filas,  árvores:  descrição  e  algoritmos  de  manipulação.  Algoritmos 
básicos: busca maior e menor. Pesquisa sequencial e binária. Árvore binária de busca. Busca em cadeia de 
caracteres. Organização de arquivos: sequencial, sequencial-indexado, indexado, direto e invertido, métodos 
de acesso  e  pesquisa.  Linguagens de Programação: Noções  de Linguagens  convencionais.  Noções  de 
Linguagem orientada a objeto, tais como: DELPHI, Visual Basic e Java. Noções de HTML, ASP, PHP e JAVA 
SCRIPT. Análise de Sistemas: Ciclos de vida e desenvolvimento dos Sistemas de Informação. Engenharia 
de  Software: princípios  da  engenharia  de  software  na  solução  de  problemas  de  análise  de  sistemas. 
Metodologias de desenvolvimento. Ferramentas "CASE": conceitos, vantagens e desvantagens na utilização. 
Projeto  de  Sistemas: Conceitos  e  definições  básicas,  ferramentas  do  projeto  estruturado,  especificação 
estruturada, métodos para especificação de módulos, acoplamento, coesão, análise de transformação, análise 
de transição, packaging, implementação, otimização e administração do projeto estruturado. Banco de Dados: 
Fundamentos  de  banco  de  dados:  Dado  e  informação,  definição  e  classificações  de  banco  de  dados. 
Arquitetura ANSI/SP ARC para banco de dados, definição de sistema gerenciador e de informação apoiado em 
banco  de  dados.  Modelo  de  dados:  Fundamentos  de  modelos  de  dados,  relacional  e  de  entidade-
relacionamento.  Linguagem  de  definição  e  manipulação  de  banco  de  dados  (query  language).  Controles 
operacionais de banco de dados: Controle de recuperação de falhas, de concorrência, de integridade e de 
segurança. Projeto conceitual e lógico de banco de dados. Normalização de dados. Projeto físico de banco de 
dados: Projeto e implementação de uma base de dados relacional, em ambiente cliente-servidor. Controle de 
Acesso, Tabela, SQL, Visão, Stored Procedure, Cursor, Trigger, Índice, Otimização de Consulta, Transação. 
Rede  de  Computadores: O  modelo  de  referência  OSI/ISO:  Arquitetura  TCP/IP:  Princípios.  Protocolo. 
Arquitetura.  Segurança em redes de computadores.  Mecanismos de proteção de rede, tipos de ataques e 
conceitos básicos de criptografia. Definição, objetivos, componentes e topologia. LAN (Local Área Network): 
conceitos básicos,  componentes e aplicações. WAN (Wide Área Network):  conceitos básicos,  aplicações e 
principais componentes. Protocolos de Comunicação: conceitos, serviços e principais protocolos. Modulação: 
conceitos,  modulação em frequência,  amplitude e fase. Modos de Transmissão de Dados: serial,  paralela, 
síncrona e assíncrona.

ASSISTENTE  SOCIAL:  Sugestões  Bibliográficas: IAMAMOTO,  Marilda  Villela/  CARVALHO,  Raul  de  - 
Relações Sociais e Serviço Social no Brasil;  NETO, José Paulo -  Capitalismo Monopolista e Serviço 
Social.  Ed.  Cortez;  IAMAMOTO,  Marilda  Villela  -  Serviço  Social  na  Contemporaneidade:  Trabalho  e 
Formação  Profissional;  MAGALHÃES,  Selma  Marques  -  Avaliação  e  Linguagem:  Relatórios,  Laudos  e 
Pareceres; ACOSTA, Ana Rojas/ VITALE, Maria Amália Faller - Família: Redes, Laços e Políticas Públicas; 
IAMAMOTO, Marilda Villela - Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche; VASCONCELOS, Ana Maria de - 
Prática do Serviço Social: Cotidiano, Formação e Alternativas na Área da Saúde; BRAGA, Lea/ CABRAL, 
Maria  do  Socorro  Reis  -  Serviço  Social  na  Previdência;  PEREIRA,  Potyara  -  Política  Social  temas e 
questões; GUERRA, Iolanda D. – Instrumentalidade do Serviço Social – 6ª edição; BARROSO, Maria Lúcia 
– Ética: Fundamentos sócio-históricos; BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho – Economia Solidária como 
Política  Pública,  uma  tendência  de  geração  de  renda  e  ressignificação  do  trabalho  no  Brasil;  COUTO, 
Berenice Rojas –  Direito Social  e Assistência Social  na sociedade brasileira:  uma equação possível?; 
BISNETO, José Augusto –  Serviço Social e Saúde Mental, uma análise institucional da prática; PONTES, 
Reinaldo  Nobre  –  Mediação  e  Serviço  Social;  PEIXOTO,  Clarice  Ehlers/CLAVAIROLLE,  Francoise  – 
Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologias, Rio de Janeiro: editora FGV, 2005; Lei nº 8.069 de 
13/07/1990 –  Estatuto da Criança e do Adolescente  Comentado:  Comentários Jurídicos e Sociais, 10ª 
edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros Editores Ltda.; Lei nº 8.742/93 – Lei Orgânica da Assistência 
Social;  NOB /  SUAS;  NOB-RH /  SUAS;  Lei  nº  7.853  –  Dispõe sobre  o  apoio  a  pessoa portadora de 
deficiência;  Código de Ética  Profissional;  Lei  nº  8.662/93  –  Regulamenta  a  Profissão de  Assistente 
Social;  Constituição  Federal (Os  Direitos  e  Garantias  Fundamentais,  Da  Ordem Social,  Da  Saúde,  Da 
Previdência Social, Da Assistência Social, Da Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso); Lei nº 9.394 de 20/07/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Lei nº 10.741 
de  01/10/2003  –  Estatuto  do  Idoso;  Decreto  nº  6.214  de  26/09/2007  –  Regulamenta  o  Benefício  da 
Prestação  Continuada;  Conhecimento  sobre  Programas  e  Projetos  Sociais  vigentes;  Lei  nº  8.080  de 
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19/09/1990 –  Lei Orgânica da saúde;  NOB/SUS;  Revista Serviço Social e Sociedade nº 56 – Assistência 
Social e Sociedade Civil, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 57 – Temas Contemporâneos, Ed. 
Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 63 – O enfrentamento da pobreza em questão, Ed. Cortez; 
Revista Serviço Social e Sociedade nº 71 – Especial Família, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade 
nº 86 – Espaço Público e Direitos Sociais, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 93 – Trabalho e 
Trabalhadores, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 95 – Especial “Serviço Social: Memória e 
História”,  Ed.  Cortez;  Revista  Serviço  Social  e  Sociedade  nº  96  –  Memória  do  Serviço  Social.  Políticas 
Públicas,  Ed. Cortez;  Revista Serviço Social  e Sociedade nº 97 – Serviço Social,  História e Trabalho,  Ed. 
Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 98 – Mundialização do Capital e Serviço Social, Ed. Cortez; 
Revista Serviço Social e Sociedade nº 99, Direitos, Ética e Serviço Social, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e 
Sociedade nº 100 – O congresso da Virada e os 30 anos da Revista, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e 
Sociedade nº 101 – Fundamentos críticos para o exercício profissional, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e 
Sociedade  nº  102  –  Serviço  Social  e  Saúde:  múltiplas  dimensões,  Ed.  Cortez;  Revista  Serviço  Social  e 
Sociedade nº 103 – Formação e exercício profissional, Ed. Cortez; Serviço Social & Sociedade – Crise Social – 
Trabalho e Mediações Profissionais,  Editora Cortez:  Outubro/Dezembro,  nº 104 (especial);  Revista Serviço 
Social e Sociedade nº 105 – Direitos Sociais e política pública, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade 
nº  106  –  Educação,  trabalho  e  sociabilidade,  Ed.  Cortez;  Revista  Serviço  Social  e  Sociedade  nº  107  – 
Condições de Trabalho/Saúde, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 108 (Especial) – Serviço 
Social no Mundo, Ed. Cortez.

MÉDICO  CLÍNICO  GERAL  I:  Epidemiologia  e  Fisiopatologia.  Manifestações  clínicas  e  diagnósticas. 
Tratamento e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, 
renais  e  do trato  urinário,  cardiovasculares,  respiratórias,  infectocontagiosas,  nutricionais e  metabólicas do 
sistema  endócrino,  imunológicas,  neurológicas,  dermatológicas,  psiquiátricas,  ginecológicas,  ortopédicas, 
pediátricas.

MÉDICO  CLÍNICO  GERAL  II:  Epidemiologia  e  Fisiopatologia.  Manifestações  clínicas  e  diagnósticas. 
Tratamento e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, 
renais  e  do trato  urinário,  cardiovasculares,  respiratórias,  infectocontagiosas,  nutricionais e  metabólicas do 
sistema  endócrino,  imunológicas,  neurológicas,  dermatológicas,  psiquiátricas,  ginecológicas,  ortopédicas, 
pediátricas.

MÉDICO GINECOLOGISTA:  Anatomia dos órgãos genitais  femininos.  Embriologia  dos genitais  femininos. 
Fisiologia  menstrual  e  sexual.  Endocrinologia  do  aparelho  genital  feminino.  Ciclo  Menstrual.  Climatério. 
Puberdade  Fisiológica  e  patológica.  Propedêutica  clínica  e  complementar  em tocoginecologia.  Disfunções 
menstruais.  Doenças  sexualmente  transmissíveis.  Citogenética.  Disminorréia.  Tensão  pré-menstrual. 
Dispotopias  genitais.  Processos  Inflamatórios  dos  genitais  femininos.  Esterilidade  conjugal.  Incontinência 
urinário  na  mulher.  Fístulas  genitais.  Ginecologia  da  infância  e  da  adolescência.  Mastopatias  benignas  e 
malignas.  Anticoncepção.  Medicina  psicossomática  em ginecologia.  Urgências  ginecológicas.  Afecções  da 
vulva  e  da  vagina.  Afecções  do  colo  e  do  corpo  uterino.  Afecções  dos  ovários  e  trompas.  Oncologia 
ginecológica.  Moléstia  trofoblástica.  Endometriose.  Cirurgias Ginecológicas.  Anomalias do desenvolvimento 
genital.  Algias  pélvicas.  Disfunções  sexuais.  Leucorréias  estados  hiperandrogênicos.  Estados 
hiperprolactínicos.  Intersexualidade.  Hemorragias  disfuncionais.  Gravidez  ectópica.  Abortamento.  Ovulação. 
Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo 
do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia 
obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos 
psicológicos  do  ciclo  gravídico-puerperal.  Trajeto  pelvigenital.  Contratilidade  Uterina.  Parto.  Generalidades. 
Conceitos.  Evolução Clínica  do Parto.  Assistência  ao  parto.  Fenômenos  mecânicos  do  parto.  Fenômenos 
plásticos do parto.  Analgesia  e  anestesia  no  parto.  Puerpério  e  lactação.  Doenças intercorrentes no ciclo 
gravídico-puerperal.  Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada.  Gemelidade.  Sofrimento fetal. 
Doença  hemolítica  perinatal.  Distocias.  Acidentes  e  complicações  de  parto.  Discinesias.  Prematuridade. 
Puerpério  patológico.  Tocotraumatismos  maternos  e  fetais.  Aspectos  Médico-legais  em  toco-ginecologia. 
Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-pélvica. 
Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas 
sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos 
ético-legais da prática obstétrica.

MÉDICO NEUROLOGISTA:  Epilepsias;  Neurites;  Convulsões;  Paralisias;  Cefaléias;  Farmacodinâmica  das 
Drogas Neuroativas; Sistema Vascular Cerebral; Hidrocefalia; Ação de Drogas Ilícitas no SNC; Traumatismos 
Cranianos;  Doenças  Degenerativas;  AVCI;  AVCH;  Neuroanatomia;  Sintomas  causados  por  afecções 
neurológicas;  Afecções  neurológicas  de  etiologia  conhecida;  Doenças  de  origem  vascular;  Alterações  do 
líquido  cerebral  e  cefalorraquidiano;  Tumores;  Trauma;  Tocotraumatismos  e  malformações;  Doenças 
hereditárias devidas a erros metabólicos conhecidos; Doenças nervosas de etiologia desconhecida; Síndromes 
neurocutâneas;  Afecções  dos  nervos  cranianos;  Afecções  dos  nervos  periféricos;  Ataxias  e  demência; 
Distúrbios da motilidade; Afecções da medula; Placa mioneural; Miopatias; Doenças desmielinizantes; Sistema 
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Nervoso  autônomo;  Doenças  de  caráter  intermitente  ou  paroxístico;  Doenças  sistêmicas;  Neurologia  do 
ambiente. Sono normal e seus distúrbios.

MÉDICO OFTALMOLOGISTA:  Diagnóstico e conduta nos traumatismos oculares. Anomalias de refração e 
correção das ametropias. Afecções das conjuntiva, da córnea e da esclera. Terapêutica geral. Afecções do 
trato  uveal:  irites,  iridococlites,  coroidites.  Neuro-oftalmologia:  papiledema,  atrofia  do  nervo  ótico,  nemites, 
perimetria. Manifestações oculares nas afecções do sistema nervoso. Glaucoma: crônico, simples, congênito, 
agudo  e  secundário.  Estrabismo:  forias,  tropias  e  paralisias  oculares.  Afecções  do  cristalino:  congênitas, 
adquiridas, luxações e subluxações. Técnica cirúrgica da catarata. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, 
vasculares,  degenerativas  e  nas  doenças  sistêmicas.  Descolamentos  de  retina  e  noções  básicas  de  seu 
tratamento cirúrgico. Tumores. Afecções das pálpebras: congênitas, traumáticas, inflamatórias. Noções básicas 
do tratamento cirúrgico. Saúde pública em oftalmologia, níveis de atenção e de prevenção em saúde ocular. 
Epidemiologia das doenças oculares, prevenção da cegueira.

MÉDICO  PEDIATRA:  Indicadores  de  mortalidade  perinatal,  neonatal  e  infantil.  Crescimento  e 
Desenvolvimento:  desnutrição,  obesidade e  distúrbios  do  desenvolvimento  neuro-psicomotor.  Imunizações: 
ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do 
lactente  e  da  criança:  Distúrbios  cardio-circulatórios:  Cardiopatias  congênitas,  Choque,  Crise  Hipertensa, 
Insuficiência  cardíaca,  Reanimação  cardiorrespiratória.  Distúrbios  respiratórios:  Afecções  de  vias  aéreas 
superiores,  bronquite,  bronquiolite,  estado de mal  asmático,  insuficiência  respiratória aguda,  pneumopatias 
agudas  e  derrames  pleurais.  Distúrbios  metabólicos  e  endócrinos:  Acidose  e  alcalose  metabólicas, 
neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho 
urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome 
hemolítico-urêmica,  Síndrome  nefrótica,  Distúrbios  onco-hematológicos:  Anemias  carenciais  e  hemolíticas. 
Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias 
biliares:  Hepatites  virais,  Insuficiência  hepática.  Doenças  Infecto-contagiosas:  AIDS,  Diarréias  agudas. 
Doenças  infecciosas  comuns  da  infância.  Estafilococcias  e  estreptococcias.  Infecção  Hospitalar. 
Meningoencegalires  virais  e  fúngicas.  Sepse  e  meningite  de  etiologia  bacteriana.  Tuberculose.  Viroses 
respiratórias.  Acidentes:  Acidentes  por  submersão.  Intoxicações  exógenas  agudas.  Violência  Doméstica. 
Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado.

MÉDICO VASCULAR: Exame clínico do paciente vascular: venoso, arterial e linfático. Métodos não invasivos e 
invasivos  no  diagnóstico  das  doenças  vasculares.  Angiorradiologia  diagnóstica  e  terapêutica.  Insuficiência 
arterial crônica das extremidades. Arterites e arterioplastias funcionais. Aneurismas: verdadeiros e falsos (de 
aorta  torácica  e  abdominal;  periféricos).  Síndrome  do  desfiladeiro  cervical.  Insuficiência  cérebro-vascular 
extracraniana.  Insuficiência  vascular  visceral.  Hipertensão  Reno-vascular.  Doença  tromboembólica  venosa. 
Varizes de membros inferiores. Insuficiência venosa crônica. Linfaringite e erisipela. Linfidemas. Úlceras de 
perna. Angiodisplasias. Acessos vasculares para hemodiálise. Oclusões arteriais agudas. Traumas vasculares. 
Pé diabético. Simpatectomias. Terapêuticas: anticoagulante, fibrinolítica, antiplaquetária, hemorreológica.

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.1    - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 
os seguintes:

α −  idade igual  ou superior  a 60 anos, nos termos da Lei  Federal  10.741/2003,  entre si  e frente aos 
demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada.

β −  maior idade.

9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio.

9.1.2  - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios:

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente;

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.
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10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

10.1 - A  prova  objetiva  será  avaliada  na  escala  de  0  (zero)  a  100  (cem)  pontos  e  terá  caráter  eliminatório  e 
classificatório.

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo:

xNAP
TQP
100NPO =

ONDE:

NPO  =  Nota da prova objetiva

TQP  =  Total de questões da prova

NAP  =  Número de acertos na prova

10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos.

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público.

11.  DO RESULTADO FINAL

11.1  - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, 
se houver.

12.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1  - A inscrição  implica  na  aceitação  por  parte  do  candidato  de  todos  os  princípios,  normas e  condições  do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.

12.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.

12.3  - A CONSESP,  bem como o  órgão  realizador  do  presente  certame não se  responsabilizam  por  quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso.

12.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas.

12.5  - O  gabarito  oficial  e  a  prova  objetiva  (teste  de  múltipla  escolha)  serão  disponibilizados  no  site 
www.consesp.com.br,  a  partir  das  18h  da  segunda-feira  subsequente  à  data  da  aplicação  da  prova  e 
permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias.

12.6  - Caberá recurso à CONSESP- Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do gabarito oficial 
e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data da disponibilização do gabarito oficial e da prova objetiva. 

12.7  - Julgados  os  recursos  em face  do  gabarito  e/ou  da  prova  objetiva,  sendo  caso,  será  publicado  um novo 
gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá 
à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. decidir sobre a anulação de questões 
julgadas irregulares. No caso de anulação, a questão será considerada correta para todos.

12.8  - A  Folha  de  Respostas  do  candidato  será  disponibilizada  juntamente  com  o  resultado  final  no  site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova. Caberá 
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recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do resultado final, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado final em jornal, excluindo-se o 
dia da publicação para efeito de contagem do prazo.

12.9  - Em  qualquer  caso,  não  serão  aceitos  recursos  encaminhados  via  postal,  via  fax  ou  via  eletrônica.  A 
interposição  deverá  ser  feita  diretamente  pelo  candidato  ou  por  intermédio  de  procurador  habilitado  com 
poderes específicos, mediante protocolo no setor competente da Prefeitura Municipal de Cândido Mota - SP, 
contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos de plano, sem julgamento de 
mérito.

12.10  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos.

12.11 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência,  junto ao órgão realizador, 
após o resultado final.

12.12 - A  validade  do  presente  Concurso  Público  será  de  “2”  (dois)  anos,  contados  da  homologação  final  dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração.

12.13 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes,  os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração.

12.13.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos.

12.14 - Nos termos do artigo 37,  § 10º, da Constituição Federal,  acrescido pela Emenda Constitucional  nº 20,  de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior.

12.15  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível.

12.15.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova 
do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova.

12.16  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente  Edital  e  Lei  Orgânica  Municipal  serão  resolvidos  em  comum  pela  Prefeitura  e  CONSESP  – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. 

12.17  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração.

12.18 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público.

12.19  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Cândido Mota - SP, 16 de maio de 2012.

Carlos Roberto Bueno
Prefeito Municipal
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ANEXO I
ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS

AGENTE ADMINISTRATIVO:  Executa serviços gerais de escritório  das diversas unidades administrativas,  como a 
classificação  de  documentos  e  correspondências,  transcrição  de  dados,  lançamentos,  prestação  de  informações, 
arquivo, datilografia, digitação em geral e atendimento ao público. Executa tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato.

AJUDANTE DE PADEIRO:  Ajuda na tarefa de preparação e fabricação de pães, bolos, tortas e doces, cilindrando e 
assando massas diversas para abastecer o serviço da merenda escolar e outros, transporta os materiais e produtos da 
padaria,  efetua  a  limpeza,  a  conservação  e  guarda  os  instrumentos  e  utensílios.  Executa  tarefas  correlatas 
determinadas pelo superior imediato.

ANALISTA DE SISTEMAS:  Instala e mantém os sistemas de processamento de dados e de rede, estabelece sua 
utilização, estuda as necessidades do usuário, identifica e resolve problemas, realiza modificações nas instruções de 
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operação em vigor, adaptando-as a fim de prover suporte técnico para assegurar exatidão, confiabilidade, rapidez e 
integração dos diversos sistemas. Executa tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

ASSISTENTE SOCIAL:  Presta serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando 
seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos básicos de serviço social. Executa 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

AUXILIAR  DE  SAÚDE  BUCAL:  Recepciona  as  pessoas  em  consultório  dentário  e  auxilia  o  cirurgião-dentista, 
acompanhando suas atividades. Executa tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

BORRACHEIRO:  Executa serviços de reparos em pneus de borracha em geral, dos veículos automotores. Executa 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

ELETRICISTA DE VEÍCULOS: Executa serviços de instalação e reparos na parte elétrica dos veículos, utilizando-se de 
ferramentas e aparelhos de medição,  assegurando o bom funcionamento dos mesmos.  Executa tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato.

ELETRICISTA PREDIAL: Compreende as tarefas que se destinam a manutenção das redes de distribuição de energia 
e  equipamentos  elétricos  em  geral,  guiando-se  por  esquemas  e  outras  especificações,  utilizando  ferramentas  e 
aparelhos de medição, para assegurar o bom funcionamento da rede elétrica. Executa tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato.

FISCAL:  Fiscaliza  estabelecimentos  comerciais,  feiras,  diversões  públicas,  bares,  casas  de  jogos,  comerciantes 
autônomos e  outros,  também os  tributos  municipais,  inspecionando  estabelecimentos  industriais,  de  prestação de 
serviços  e  demais  entidades  ,  e  ainda,  as  obras  de  construção  civil,  verificando  o  cumprimento  das  legislações 
pertinentes,  a  fim de  fazer  cumprir  a  política  do  município.  Executa tarefas  correlatas  determinadas  pelo  superior 
imediato.

MÉDICO CLÍNICO GERAL I:  Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento  para  diversos  tipos  de  enfermidades,  aplicando  recursos  de  medicina  preventiva  ou  terapêutica,  para 
promover ou recuperar a saúde e o bem estar do paciente.  Executa tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato.

MÉDICO CLÍNICO GERAL II:  Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento  para  diversos  tipos  de  enfermidades,  aplicando  recursos  de  medicina  preventiva  ou  terapêutica,  para 
promover ou recuperar a saúde e o bem estar do paciente.  Executa tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato.

MÉDICO GINECOLOGISTA:  Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento  das  afecções  do  aparelho  reprodutor  feminino  e  órgãos  anexos,  atende  a  mulher  no  ciclo  gravídico-
puerperal,  prestando  assistência  médica  específica,  aplicando  recursos  de  medicina  preventiva  ou  terapêutica, 
empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para promover ou recuperar a saúde e o bem estar do paciente e para a 
preservação da vida da mãe e do filho. Executa tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO  NEUROLOGISTA:  Compreende  as  tarefas  destinadas  a  exames  médicos,  emissão  de  diagnósticos, 
prescrição de medicamentos e outras formas de tratamento e diagnóstico de doenças e lesões orgânicas do sistema 
nervoso, empregando meios clínicos e subsidiários ou cirúrgicos, para estabelecer o plano terapêutico. Executa tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO OFTALMOLOGISTA:  Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento  das  afecções  e  anomalias  dos  olhos,  empregando  processos  adequados  e  instrumentação específica, 
tratamento cirúrgicos, prescrevendo lentes corretoras e medicamentos, para promover ou recuperar a saúde visual do 
paciente. Executa tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO PEDIATRA: Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento 
de diversos tipos de enfermidades, prestando assistência médica específica às crianças até a adolescência, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para avaliar, prevenir, preservar ou recuperar a sua saúde. Executa 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO  VASCULAR:  Faz  exames  médicos,  emite  diagnóstico,  prescreve  medicamentos  e  outras  formas  de 
tratamento das doenças das artérias, veias e vasos linfáticos empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para prevenir, 
promover ou recuperar a saúde e o bem estar do paciente.  Executa tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato.
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PROFESSOR  DE  DESENVOLVIMENTO  INFANTIL:  Proporcionar  aos  alunos:  cantar  músicas,criar  espaços  de 
brincadeiras, brincar com os alunos, contar histórias, dramatizar histórias e músicas, desenvolver atividades artísticas, 
modelar massas e argila, colar e recortar materiais, desenhar, pintar, escrever letras e números com atividades lúdicas.
Orientar a construção do conhecimento: conversar com os alunos (roda de conversa), construir regras com os alunos, 
apresentar  regras da escola,  desenvolver  capacidades motoras,  desenvolver  capacidades emocionais,  desenvolver 
capacidades intelectuais,  trabalhar potencialidades e dificuldades dos alunos; explicar atividades propostas, orientar 
atividades artísticas, orientar atividades de desenho, orientar manuseio de materiais (tesoura, lápis, etc.), ler textos e 
elaborar histórias com os alunos;  Proporcionar o  desenvolvimento do educando em todas as suas potencialidades 
tornando-o um cidadão participativo, crítico, solidário e transformador; Acompanhar, orientar e responsabilizar-se com 
as atividades de lazer/parque. Executa tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

SECRETÁRIO DE ESCOLA: Executa serviços gerais de secretaria, organizando e desenvolvendo suas atividades nas 
escolas e creches municipais, a fim de atender o expediente das mesmas. Executa tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato.

TÉCNICO  DE INFORMÁTICA:  Faz  atendimento  e  dá  apoio  ao  usuário,  instala  software,  configura  equipamento, 
diagnóstico e resolução de problemas de software  e hardware,  configuração e reparos na infra-estrutura da rede, 
elaboração de relatórios para a superior da área de suporte, varredura e eliminação de vírus, backup. Executa tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato.

TÉCNICO DE SEGURANÇA NO TRABALHO:  Orienta e coordena o sistema de segurança do trabalho, investigando 
riscos  e  causas  de  acidentes,  bem  como  analisando  esquemas  de  prevenção,  para  garantir  a  segurança  dos 
funcionários. Executa tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA:  Executa tarefas de caráter técnico relativas à programação, assistência técnica e 
controle dos trabalhos agrícolas e pecuários, orientando os agricultores e pecuaristas nas tarefas relativas ao ramo do 
negócio, tais como preparação do solo, plantio, colheita e beneficiamento de espécies vegetais, combate a parasitas e a 
outras  pragas,  bem como,  aperfeiçoamento  da  produção e  exploração  de  espécies  animais,  examinando animais 
destinados ao abate, à produção de leite e outros fins, indicando ou tomando medidas preventivas de saúde, para 
auxiliar o desenvolvimento da produção e política agropecuária no município e efetuando trabalhos correlatos. 
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